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Dispõe sobre a tramitação das Comunicações e Ofícios Internos e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o arts. 197 e 525, § 1º, do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a tramitação das Comunicações e Ofícios Internos, instaurados por meio do sistema de procedimentos administrativos eletrônicos.
Parágrafo único. Os assuntos das Comunicações Internas e Ofícios Internos são os seguintes:
I – Comunicação aos Órgãos Colegiados;
II – Comunicação à Presidência;
III – Comunicação à Diretoria-Geral;
IV – Comunicação à Coordenadoria-Geral;
V – Comunicação à Corregedoria-Geral;
VI – Comunicação ao Gestor de Contrato;
VII – Comunicação entre Unidades;
VIII – Ofícios Internos, assim denominados todos aqueles não suportados por um fluxo específico já disponibilizado no sistema de trâmite de procedimentos administrativos.
Art. 2º Para a instauração das Comunicações Internas e Ofícios Internos o requerente deve utilizar os modelos de ofícios e demais atos disponíveis no sistema, fazendo as adaptações necessárias ao caso concreto.
Parágrafo único. Na falta de modelo específico para o pedido, o requerente deve iniciar pela redação dos documentos, com base nos modelos disponíveis no novo sistema.
Art. 3º Os modelos padronizados, referentes aos atos das Comunicações Internas e Ofícios Internos enumerados no parágrafo único do art. 1º, estarão disponíveis no sistema informatizado para utilização na data da entrada em vigor desta Instrução de Serviço.
§ 1º Os modelos devem ser adotados preferencialmente como referência e podem ser adaptados conforme o caso concreto, tendo a natureza exemplificativa.
§ 2º Eventuais alterações, inclusões e exclusões dos modelos de atos constantes do sistema podem ser feitas mediante autorização da Diretoria-Geral.
Art. 4º A instauração e a tramitação das Comunicações Internas e Ofícios Internos devem observar as orientações e o fluxo disponíveis no sistema informatizado.
§ 1º Os modelos de tramitação devem ser adotados preferencialmente como referência e podem ser adaptados conforme o caso concreto, tendo a natureza exemplificativa.
§ 2º Eventuais alterações, inclusões e exclusões dos modelos de tramitação constantes do sistema podem ser feitas mediante autorização da Diretoria-Geral.
Art. 5º A Diretoria-Geral poderá solicitar à Diretoria de Tecnologia da Informação a inclusão de outros assuntos não contemplados no parágrafo único do art. 1º, se houver necessidade.
Parágrafo único. Novos assuntos dos procedimentos administrativos eletrônicos já implantados no Tribunal poderão ser incluídos no sistema, mediante autorização da Diretoria-Geral.
Art. 6º Fica excluído dos Anexos IV e IX, itens 03 e 19, respectivamente, da Instrução Normativa nº 82/2012, o subassunto Projeto de Instrução de Serviço do assunto de Requerimento Interno.
Art. 7º O uso do meio eletrônico para a tramitação dos procedimentos administrativos eletrônicos, previstos nesta Instrução de Serviço, deve observar as regras contidas no Regimento Interno para o uso do meio eletrônico referente aos processos e requerimentos.
Art. 8º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de novembro de 2014.
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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